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ANEXo ll- TERMo DE coMpRoMrsso r RorsÃo Ro cóoreo DE Érrcn lcourrÊ or
TNVESTTMENTOS)

Eu, Maristey Berceti Nascimento, portador(a) da Cédul,a de ldentidade RG no 17.620.761-2e
inscrita no CPF/MF sob o no 109.411.318-23, ocupante da Íunção de membro do Comitê de
lnvestimentos, do lnstituto de Previdência Municipal, de Jal,es - IMPS JALES, Dectaro para os
devidos fins que:

1. Tenho totatconhecimento da existência e do conteúdo do Código de Etica do IMPS JALES,
que o recebi, [i, entendi;

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa afazer parte dos meus deveres
como Consetheiro da lnstituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor
Púbtico de Jal,es e demais regras de conduta adotadas peto IMPS JALES;

3. Comprometo-me a observar integratmente os termos e condições previstos no Código de
Etica;4. Tenho totatconhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de
Ética poderá impl,icar na caracterização de fatta grave, fato que poderá ser passívetda apticação
das penatidades cabíveis, graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do IMPS

JALES; 5. As regras estabetecidas no Código de Etica do IMPS JALES não invatidam nenhuma
disposição do Estatuto do Servidor Púbtico de Jales, nem de quatquer outra regra estabetecida
peta instituição, mas sim, comptementam e esctarecem as atitudes esperadas da lnstituição
em retação a situações vincutadas à minha atividade profissional,.

Jates/SB 18 de outubro de2024.

Maristey Berce [iNascimento
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ANEXO ll- TERMO DE coMPRoMrsso r norsÃo ao cóurco DE Élcn (coMrrÊ or
TNVESTTMENTOS)

Eu, Luiz Antonio Abra, portador(a) da Céduta de ldentidade RG no 12.744.488-9 e inscrita no
CPF/MF sob o no 025.836.728-86, ocupante da função de membro do Comitê de
lnvestimentos, do lnstituto de Previdência Municipat de Jal,es - IMPS JALES, Dectaro para os
devidos fins que:

'1. Tenho totatconhecimento da existência e do conteúdo do Código de Ética do lMpS JALES,
que o recebi, [i, entendi;

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa aÍazer parte dos meus deveres
como Consetheiro da lnstituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor
Públ,ico de Jates e demais regras de conduta adotadas peto lMps JALES;

3. Comprometo-me a observar integratmente os termos e condições previstos no Código de
Ética; +. Tenho totatconhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de
Ética poderá impticar na caracterização de fal,ta grave, fato que poderá ser passívet da apticação
das penatidades cabíveis, graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do lMpS
JALES; 5. As regras estabetecidas no Código de Etica do IMPS JALES não invaLidam nenhuma
disposição do Estatuto do Servidor Púbtico de Jates, nem de qual,quer outra regra estabel.ecida
peta instituição, mas sim, comptementam e esctarecem as atitudes esperadas da lnstituição
em retação a situações vincutadas à minha atividade profissionat.

Jates/SB 18 de outubro de 2024

Luiz Antonio Abra
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ANEXo ll- TERMO DE CoMPROMlsso r RDrsÃo ao cópleo DE Érrcn (coMrrÊ or
TNVESTIMENTOS)

Eu, Ctaudir Batestreiro, portador(a) da Céduta de ldentidade RG no 18.307.895 e inscrita no
CPF/MF sob o no 109.240.378-73, ocupante da função de Presidente do Comitê de
lnvestimentos, do lnstituto de Previdência Municipat de Jal.es - IMPS JALES, Dectaro para os
devidos fins que:

1. Tenho totalconhecimento da existência e do conteúdo do Código de Etica do IMPS JALES,
que o recebi, [i, entendi;

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa aÍazer parte dos meus deveres
como Consetheiro da lnstituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor
Púbtico de Jates e demais regras de conduta adotadas peto lMpS JALES;

3. Comprometo-me a observar integratmente os termos e condições previstos no Código de
Etica;4. Tenho totatconhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de
Ética poderá impl.icar na caracterização de fal,ta grave, fato que poderá ser passível, da apticação
das penatidades cabíveis, graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do IMPS

JALES; 5. As regras estabel,ecidas no Código de Etica do IMPS JALES não invatidam nenhuma
disposição do Estatuto do Servidor Púbtico de Jates, nem de quatquer outra regra estabetecida
peta instituição, mas slm, comptementam e esctarecem as atitudes esperadas da lnstituição
em retação a situações vincutadas à minha atividade proÍissional..

JaLes/SB 18 de outubro de2024

Cl.audir

Á

r'

if,

I

/



rNsTrruro MUNrcrpAL DE pREvroÊttcrA
SOCIAL DE JALES

Rua 07, no 2072 - Centro - CEP í5700-014 - Fone: (í7) 3632-6906
E M A I L : co ntato@i m'?i,l 

Êli8r;?l . * rr?LE*ww' 
i m Psi a I e s' co m' b r

ANEXo n- TERMo DE coMpRoMrsso r norsÃo Ao coDrco DE Értca lcorrlrrÊ nr
TNVESTTMENTOS)

Eu, Pauto Francisco Moreira de Castro, portador(a)da Cédul.a de ldentidade RG no 27.94'1.059-
1 e inscrita no CPF/MF sob o no 261 .274.738-96, ocupante da função de membro do Comitê

de lnvestimentos, do lnstituto de Previdência Municipal de Jates - IMPS JALES, Dectaro para os

devidos fins que:

1. Tenho totat conhecimento da existência e do conteúdo do Código de Etica do IMPS JALES,

que o recebi, [i, entendi;

2. Estou ciente de que o Código de Ética, como um todo, passa aÍazer parte dos meus deveres

como Consetheiro da lnstituição incorporando-se às regras previstas no Estatuto do Servidor

Públ,lco de Jates e demais regras de conduta adotadas pel,o IMPS JALES;

3. Comprometo-me a observar integratmente os termos e condições previstos no Código de

Ética; a. Tenho totat conhecimento de que, a partir desta data, a não observância do Código de

Etica poderá impl,icar na caracteÍizaçao de fatta grave, Íato que poderá ser passívetda apl.icação

das penatidades cabíveis, graduadas em função da gravidade e da reiteração, a critério do IMPS

JALES; 5. As regras estabetecidas no Código de Ética do IMPS JALES não inval.idam nenhuma

disposição do Estatuto do Servidor Púbtico de Jates, nem de quatquer outra regra estabelecida
peta instituição, mas sim, comptementam e esctarecem as atitudes esperadas da lnstituição

em retação a situações vincutadas à minha atividade profissionat.

Jal.es/SB 18 de outubro de2024.

A,úC"t(*
Pauto Francisco Moreira de Castro
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